
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prefêitura Municipal de São Miguel do Guamá

CoNTRATO N" 20240212

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, neste ato denominado

CONTRATANTE, com sede na PC LICURGO PEIXOTO, SN, inscrito no CNPJ (MF) sob o n'

05.193.073/0001-60, representado pelo(a) Sr.(a) EDUARDO SAMPAIO GOMES LEITE, PREFEITO

MUNICIPAL, portador do CPF n" 756.820.282-87, residente na RUA CIPRIANO MENDES RODRIGUES

'o741, e de outro lado a firma ANTONIA ALCILENE PAZDA SILVA., inscrita no CNPJ (MF) sob o nn

CPF 694.463.002-82, estabelecida à RUA ESTRADA FORTALEZA, N'698, PE. SOCORRO, São Miguet

do Guamá-PA, CEP 68660-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato

representada peto Sr.(a) ANTONIA ALCILENE PAZ DA SILVA, residente na RUA ESTRADA

FORTALEZA, N'698, PE. SOCORRO, São Miguel do Guamá-PA, CEP 68660-000, poÍador do(a) CPF

694.463.002-82, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes

integrantes da INEXIGIBILIDADE N' 6.2024-001 6

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l - O pÍesente Contrato tem como objeto LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO

'INCIONAMENTO DO DEPÓSITO DE MATERIAIS DA PREFEITIJT.A MUNICIPAL DE SÀO
\-/

MIGUELDO GUAMA-PA.
r!Et{ DÉscR!cÀo/EsPEcrFtc coEs

rt3rao rccÀçÃo oE rrôvE! PÀRÀ FortclollÀ{E m m Drúsrto DÀ

PREPEITUÃ,À MUIIICIPÀI,

UI{IDÀDE

xÊs 9,00 2.000,000

13.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADES DO ITOCADOR

2.1 Constituem-se obrigações e responsabilidades do LOCADOR:

2.1.1 Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita

observância às especificações contidas neste Contrato, bem como nos laudos de vistoria e fotográfico e de
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PRAçA LTCURGO PE|XO|O

avaliação, e seus anexos, constantes dos autos do Processo Administrativo n."00000052/2024iPMSMG;

2.1.2 Permitir a adaptação do layout às necessidades de ambientes e áreas do imóvel, a fim de proporcionar

o funcionamento adequado dos diversos serviços e equipes do LOCATÁRIO;

2.1.3 Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacifico do imóvel;

2.1.4 Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

2.1 .5 Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locaçào;

,.1.6 Fomecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica;

2.1,1 Entregx o objeto da presente contratação dentro do prazo constante neste Contrato;

2.1.8 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições para contratar com a Administração

Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por descumprimento de cláusula contratual;

2.1.9 Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros contra fogo;

2.1.10 Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a

apresentação da documentação correspondente.

2. l. I I Pagar as despesas extraordinárias de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do

imóvel, as destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel e as necessárias para instalação de

equipamento de segurança e de incêndio;

\-.,.1. 12 Satisfazer, rigorosâmente, o objeto desta contratação, em conformidade com todas as condições e os

prazos estabelecidos neste Contrato;

2.1.13 Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desua culpa ou dolo,

quando da execução do objeto desta contrâtação, não excluindo ou reduzindo essaresponsabilidade o fato de o

LOCADORfiscalizare acompanhartodo oprocedimento ;

2,1.14 Informar ao Fiscal do Contrato, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, a ocorrência de

qualquer anormalidade, prestando os esclarecimentos necessários;

2.1. 15 Cumprir, às suas próprias expensas, todas as cláusulas contratuais que definam suas obrigações.

2.1.16 Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU;
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Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prefêitura Municipal de São Miguel do Guamá

CLÁUSULA TERCEIRA -DAs oBRIGAÇÔES E RESPoNSABILIDADES Do LoCATÁRIo

3. I Constituem-se obrigações e responsabilidades do LOCATÁRIO:

3. l. I Pagaro aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo e na forma estipulado (s) neste Contrato;

3.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compativel com a natureza deste e com

o Íimaque sedestina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3. 1.3 Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação minuciosa do estado

do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos existentes;

\á.1.4 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de

descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, ressalvados os desgastes e deteriorações

decorrentes do uso normal;

3.1.5 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a esta incumba, bem como as

eventuais turbações de terceirosl

3.1.6 Consentir com a realizaçdo de reparos urgentês, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao

LOCATÁRIO o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de 10 (dez)dias;

3.1.7 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ounas suas instalações, provocados por

seus agentes, fu ncionários ou visitantes autorizados;

e.1.8 Não modificar a forma extema ou intema do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do

\íOCAOOR, exceto para os casos de simples adequações no layout, como remanejamento e instâlações de

divisórias, portas e intemrptores.

3.1.9 Entregar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ou ainda no maior prazo possível que antecede o

vencimento, ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos, cujo pagamento não seja de

seu encargo, bem como qualquer intimação, multaou exigênciade autoridade pública, aindaque direcionada

aoLOCATÁRIO;

3.1. I I PermitiÍ a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandaários, mediante prévia combinação

de dia e hora;

3. I . l2 Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste Contrato;

ar. flO
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GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prefêitura Municipal de São Miguel do Guamá

3.1.13 Atestaras notas fiscais/faturas ou recibos, pormeio de servidoÍ(es) competente(s) para tal;

3.1.14 Apticar as sanções administrativas regulamentares e contratuais.

3.1.15 A gestão e fiscalização do contrato seguirão as disposições da Lei n. l4.l33l2l e os atos

normativos regulamentares correspondentes.

3.1.16 Efenrar ajuntâdâ aos autos do processo, das irregularidades observadas durante a execução da relação

conmtual.

CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEIToRIAS E CoNsERvAÇÃo

1.1 As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizâdas, não serão indenizáveis e nern permitem o exercício

do direitoderetenção.

4.1.1 O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações indispensáveis ao

desempenho das suas atividades.

4.2 Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris/PVC, biombos, cofre

construido, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATÁNO, devendo o imóvel locado, entretanto, ser

devolüdo com os seus respectivos acessórios, nos termos constantes davistoria.

4.3 Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condiçôes em que foi recebido pelo

LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborado quando davistoria para entregâ, salvo

\{s desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

cl,Áust LA QUINTA - DO VALOR DO ALUGUEL

5,1 - O Valor Mensal do pÍesente contrato é de R$: 2.000,00 (Dois Mil Reais) e o valor total é de R$:

18.000,00 @ezoito Mil Reais) durante a vigência do contrato, ressalvado os reajustes acordado entre paÍes.

CLAUSULA SEXTA - DA ENTREGA DAS CHAVES PELO LOCADOR

6.1 A entrega das chaves pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, referente ao imóvel objeto da presente

locação, dar-se-á na data da assinatura do presente instrumento, iniciando-se a pârtir daí o período

locatício.

Í)
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7.1 O aluguel venceráno dia 10 (Dez) de cada mês,podendo serpago até o dia l0 (Dez)domês posterior ao

mês vencido, ao LOCADOR, ou a quem este por escrito indicaÍ.

7. l. 1 Salvo disposição escritâ em contrário por parte do LOCADOR, o aluguel será pago através de depósito

bancario, junto ao BANCO DA AMAZÔNIA, Agência 081-7, Conta 0W4, não se admitindo qualquer

outrâ modalidade de pagamento como pÍova de quitação das obrigações assumidas no presentecontrâto.

7 .2 Para pagamento dos alugueres, o LOCADOR deverá apresentar Recibo, Fatura ou Nota Fiscal.

Y .3 Neúum pagamento será efetuado ao LOCADOR enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeiraque lhe for imposta, em virtude depenalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito

ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

7 .4 Se o LOCADOR, descumprir qualquer termo ou condição a que se obrigar no presente Contrato, por

sua exclusiva culpa, poderá o LOCATÁRIO reteÍ o pagamento até que seja sanado o respectivo

inadimplemento, não sobrevindo, portanto, qualquerônus ao LOCATÁRIO resultante desta situação.

7 .5 O LOCADOR efetuará a retenção dos impostos eventualmente incidentes sobre o valor dos aluguéis,

conforme previsto na Lei Federal no 9.43011996 e lnstrução Normativa SRF no 480/2004, cabendo ainda ao

LOCADOR destacar no Recibo, Nota Fiscal ou Fatura os tributos que eventualmente incidam sobre o valor

dos aluguéis objeto deste Contrato.

\-.]LÁUSULA OITAVA - DA \TGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

8.1.1 A presente contratação será firmada por meio de contrato com cláusula de vigência de 12 (Doze)

Meses contados a partir da data da assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por

períodos sucessivos, até o limite máximo de tempo previsto pelada Lei n.8.245191 para duração dos

contfatos.

8.1.2 As êventuais prorrogações de contrato deverão ser precedidas da comprovação dâ vantajosidade da

medida para a Administração, inclusive mediante a realização de pesquisas de preços de mercado ou de

preços contratados por ouhos órgãos e entidades da Administração Pública.

8.1.3 A pronogação de vigência do contrato, alteração de dotação orçamentiiria e reajustes no valor da

w n".-l-&.-

PRAçA LICURGO PEIXOTO

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo

M]u"Ltil.--



Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

Prêfêltura Municipâl dê São Mlguêl do Guamá

locação, deverá ser promovida mediante a celebração de Termo Aditivo.

8.1.4 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 01 de Abril de 2024 extinguindo-se em 31 de

Dezembro de 2024, podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA NoNA - DA VIGÊNCIA EM CAso DE ALIENAÇÃo

9.1.1 A vigência do presente instrumento persistirá em qualquer hipótese de trânsferência a terceiros a

qualquer título, de domínio ou posse do imóvel locado, devendo o novo adquirente respeitar o presente

contrato em seus termos e condições, constituindo-se obrigação do LOCADOR promover, no prazo de 20

. _ rinte) dias a contar da assinatuÍa do presente instrumento, a inscrição deste ContÍato de Locação noRegisto

delmóveis.

CLÁUSULA DÉcrm - no nTAJUSTE

10.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a

doze meses, mediante a aplicação do Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M, divulgado pela Fundação

Getulio Vargas - FGV, ou outro que veúa substituilo, desde que seja observado o interregno mínimo de 12

(doze) meses, contados da data de início da vigência do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último

Íêajuste, para os subsequentes.

l0.l.l Caso o LOCADOR não solicite o reajuste em âté 30 (trinta) dias da data que antecede a data de

prorrogação contratual, ocorrerá apreclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso

'e novo interregno mínimo de l2 (doze) meses, contado na forma prevista neste contrato.

10.1.2 O reajuste seráformalizado nomesmo instrumento deprorrogação davigênciado contrato.

10.1.3 A Administração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatível com os preços

pÍaticadosno mercado, de forma agarantira continuidade da contratação mais vantaj osa.

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA- DoRECURSo E DoTAÇÃo onçanToNTÁRIoS

ll.l A despesa com a execução do objeto desta loca$o é estimada em pesquisa de mercado realizada

previamente pelo CONTRATANTE e encontra-se arquivada no Processo Administrativo n.o

00000052/2024lPMSMG

1 I . I . I A Dotação Orçamentária para a despesa oriunda desta contratação, neste exercício Exercicio 2024

frr.13

PRAçA LICURGO PE'XOTO
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Prêfêitura Municipal de São Miguel do Guamá

14.1 Consoante o artigo 45 daLei n" 9.7 84, de I 999, a Administração Pública poderá motivadamente âdotar

§4.

.,0.-f,!-

PRAçA LTCURGO PE|XOTO

Atividade 0202.041221014.2.01 I Operacionalização da Secretaria Muncipal de Administração ,

Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica, Subelemento 3.3.90.36.15,

no valor de R$ 18.000,00

cLÁusuLA DÉclllr^L srcuvoA - DA FrscAl,tz/lçÃo

12.1 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem redrz a

responsabilidade do LOCADOR, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, e, na sua

ocorrência,não implicacorresponsabilidade doPoderPúblicoou deseusagenteseprepostos.

\2.2 A fiscalização do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e

avaliação por servidorespecialmente designadoparaassegurar o perfeito cumprimento do contrato.

12.3 O Íepresentante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados.

12.4 Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela fiscalização do

contrato e enviados ao setor competente paÍa o pâgamento devido.

12.5 A gestão e fiscalização do contÍato seguirão as disposições da Lei n. l4.l33l2l e os atos

normativos regulamentaÍes correspondentes.

12.6 Quaisquer exigências da fiscalização do contrato inerentes ao objeto do contrato deverão ser

Yirontamente atendidas peloLOCADOR.

cLÁusuLA DÉcm.r rrRcBrRA - DAs rNFRAÇÕES E sANÇÕBs ,q,oNrrNrsrRATrvAs

l3.l A inexecução total ou parcial deste Contrato, bem como o descumprimento de quaisquer dos deveres

nele elencados, suj eitará o Locador, garantida aprévia defesa, às penalidades previstasmLei 14.13312021 (Lei

de Licitações) bem como na Lei 8.24511991 que dispões sobre as locaçôes dos imóveis urbanos e os

procedimentos a elas pertinentes.

CLÁUSULA DÉCTUa qU,MTA - DAs MEDIDAS ACAUTELADoRAS

-^ -f'
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PÍefêitura Municipal dê São Miguel do Guamá

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano

de dificil ou impossivel reparação.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA RESCISÃo CoNTR TUTI

15. I O LOCATÁRIO poderá rescindir este Contrato, sem qualquer ônus, em caso de descumprimento to ta I

ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao LOCADOR, sem prejuízo da aplicação

das penalidadescabiveis.

15.2 Também constitui motivo para a rescisão do contÍato a ocorrência das hipóteses enumeradas no art.

!r37 daLei n' t4.133 de2o2t.

15.3 Caso, por razões de interesse público, devidamentejustificadas, nos termos do artigo 137 daLeino

14.133, de 2021, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o contÍato, antes do término do seu

prazo de vigência, ficaní dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR,

porescrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

15.4 Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel. tais como incêndio,

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros, o LOCATÁRIO poderá

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer prévia notificação ou multa,

desde que, nesta hipótese, não teúa concorrido para a situação.

15.5 O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue diretamente

ç,o LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.

15.6 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo

Administrativo respectivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita

e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉcrm sTXTn. . DAS OMISSÔES

l6.l Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão decididos pelo

LOCATÁRIO, segundo as disposições contidâs na Lei no 8.245, de 1991, e na Lei n' 14.133, de 2021,

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e no(nas administrativas federais, que fazem parte

integrante deste contÍato, independentemente de suas transcrições.

a"._15_
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CLÁUSULA DÉCTMN OIT.q,VA - DA PUBLICAÇÃO

I 7. I - A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município será providenciada

pelaLOCATÁRIO, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto diaútildo mês seguinte ao da sua

assinatura, correndo a despesa por sua conta.

CLÁUSULA DECIMA NONA - DO FORO

l8.l As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas

rdministrativamente, serão processadas e julgadas no Fórum de São Miguel do Guamá.
\-a.'T, assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam

o presente contÍato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas)

testemuúas abaixo assinadas.

SÃO MIGI-]EL DO GUAMÁ-PA, OI de Abril de 2024

CIPALDE SÃO MIGUELDO GUAMÁ

CNPJ(MF) 05. 193.073/oool -60

CONTRATANTE

P

,.-)^'tt' x' V^..'
ANTONIA ALCILENE PAZ DA SILVA

cPF 694.463.002-82

CONTRATADO(A)
7

.,".-%-

Testemunhas: I .

PRAçA LICUÃGO PEIXOÍO
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